


3-Valor Total (R$):
  -

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  HUMBERTO LIMA DE ANDRADE JUNIOR

1-Endereço:
  Rua Humberto de Campos, nº 428, Bairro São Francisco de Assis, CEP: 45700-000, Itapetinga-BA

1-CPF/CNPJ:
  12457799000129

1-Valor (R$):
  9.120,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Millen Castro Medeiros de Moura em 19/09/2023,
às 11:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0793752 e o código CRC D68D3D12.
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Comunicação Interna nº 14 / ITAPETINGA - APOIO TÉC E ADM - PROMOTORIA REGIONAL

Em 13 de setembro de 2023.

De: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE ITAPETINGA

Para: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Assunto: Solicitação para contratação por dispensa de licitação com apenas um orçamento

 

Ao Senhor

ANDRÉ LUÍS SANT'ANA RIBEIRO

Superintendência de Gestão Administrativa

5ª Avenida, nº 750, sala 113  Centro Administrativo da Bahia

CEP: 40.050-340 Salvador  BA.

 

Prezado Senhor,

Cumprimento-o cordialmente, usamos do presente para solicitar a contratação, por dispensa de licitação, dos serviços de fornecimento e instalação completa de
portão metálico de correr em ferro tipo metalon de aço galvanizado pintado em preto fosco, inclusive motor elétrico e sinalizador de entrada e saída de
veículos, na sede da Promotoria de Justiça Regional de Itapetinga-BA, conforme documentação anexa.

Ressaltamos, no ensejo, que a solicitação de autorização para dispensa de licitação fundamenta-se no enquadramento da contratação pretendida à hipótese prevista
no art. 59, inciso II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 e Decreto Estadual nº 18.489 de 12/07/2018.

Justifica-se a necessidade dos serviços, objeto desta solicitação, para substituição do portão original de acesso ao estacionamento da Regional de Itapetinga, que,
pela segunda vez foi arrancado pela ação de vendaval. O referido portão se encontra inutilizado, amarrado e escorado no vão de acesso ao estacionamento, conforme
pode ser constatado em fotos juntadas ao processo SEI nº 19.09.01034.0021861/2023-50. Outrossim, o valor orçado está dentro dos parâmetros necessários para
cumprimento do serviço.

Na oportunidade, informamos que nesta municipalidade, apesar de serem convidadas a apresentar orçamento, não houve nenhuma outra empresa interessada na
prestação do serviço demandado, tampouco que preencha os requisitos exigidos para a contratação com a Administração Pública.

Por fim, informamos que os servidores Jaderlei Carlos Pereira, matrícula 352.596 e Vânia Brito Santos, matrícula 353.458, serão respectivamente, Fiscal e Suplente,
do contrato acima citado.

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

Cordialmente,

 

MILLEN CASTRO MEDEIROS DE MOURA

Promotor de Justiça - Coordenador Regional

Documento assinado eletronicamente por Millen Castro Medeiros de Moura em 19/09/2023, às 11:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0794141 e o código CRC 863858B1.

19.09.01034.0023293/2023-83 0794141v1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 12.457.799 HUMBERTO LIMA DE ANDRADE JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.457.799/0001-29
Certidão nº: 48575025/2023
Expedição: 14/09/2023, às 11:49:04
Validade: 12/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 12.457.799 HUMBERTO LIMA DE ANDRADE JUNIOR (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.457.799/0001-29, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 12.457.799 HUMBERTO LIMA DE ANDRADE JUNIOR
CNPJ: 12.457.799/0001-29 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:45:21 do dia 14/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/03/2024.
Código de controle da certidão: 99E5.568A.18D6.3E99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 14/09/2023 11:47

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20235255440

RAZÃO SOCIAL

12.457.799 HUMBERTO LIMA DE ANDRADE JUNIOR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

080.076.676

CNPJ

12.457.799/0001-29

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 14/09/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MANIFESTAÇÃO

               Ciente e de acordo com a despesa a ser executada para os serviços de fornecimento e instalação completa de portão metálico de correr em ferro tipo
metalon de aço galvanizado pintado em preto fosco, inclusive motor elétrico e sinalizador de entrada e saída de veículos, na sede da Promotoria de Justiça
Regional de Itapetinga-BA.

 

Documento assinado eletronicamente por Millen Castro Medeiros de Moura em 19/09/2023, às 11:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0794144 e o código CRC FE2B2EA1.

19.09.01034.0023293/2023-83 0794144v3
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, HUMBERTO LIMA DE ANDRADE JUNIOR , CNPJ
12.457.799/0001-29, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0800116), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 19/09/2023, às 14:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0800102 e o código CRC 2E4D6A6E.

19.09.01034.0023293/2023-83 0800102v3
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, instruído com fundamento na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005,  encaminhado pela Promotoria de Justiça
Regional de Itapetinga, para prestação de serviços de fornecimento e instalação completa de portão metálico de correr em ferro tipo metalon de aço
galvanizado pintado em preto fosco, inclusive motor elétrico e sinalizador de entrada e saída de veículos, na sede da referida Promotoria de Justiça
Regional, conforme solicitação contida na Comunicação Interna 0794141.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas apenas 01 (uma)
proposta de preço. Na Comunicação Interna (0794141) de lavra do Membro do Ministério Público, consta que no município apenas uma empresa apresentou
orçamento e preencheu os requisitos exigidos para a contratação com a Administração Pública. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa
HUMBERTO LIMA DE ANDRADE JUNIOR , CNPJ 12.457.799/0001-29, pelo preço proposto de R$ 9.120,00 (nove mil cento e vinte reais), conforme
proposta 0794145.

 

É válido salientar que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 0043 - PJR de Itapetinga, conforme informações orçamentárias prestadas no
documento 0794334.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 19/09/2023, às 14:31, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0800164 e o código CRC FF567A61.

19.09.01034.0023293/2023-83 0800164v2
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DESPACHO

 

Considerando a instrução processual, com fundamento na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, bem como as informações prestadas pela
DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios (doc. 0800164), autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa
HUMBERTO LIMA DE ANDRADE JUNIOR , CNPJ 12.457.799/0001-29, no valor de R$ 9.120,00 (nove mil cento e vinte reais), para prestação de
serviços de fornecimento e instalação completa de portão metálico de correr em ferro tipo metalon de aço galvanizado pintado em preto fosco, inclusive motor
elétrico e sinalizador de entrada e saída de veículos, na sede da Promotoria de Justiça Regional de Itapetinga, conforme solicitação contida na Comunicação
Interna 0794141.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 20/09/2023, às 21:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0800243 e o código CRC F94FDC38.

19.09.01034.0023293/2023-83 0800243v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Itapetinga - Unidade de Execução Orçamentária , para providências cabíveis tendo em
vista autorização da despesa referente à prestação de fornecimento e instalação completa de portão metálico de correr em ferro tipo metalon de aço galvanizado
pintado em preto fosco, inclusive motor elétrico e sinalizador de entrada e saída de veículos, na sede da Promotoria de Justiça Regional de Itapetinga pelo
Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0800243) em 20/09/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 21/09/2023, às 10:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0802881 e o código CRC F20C7239.

19.09.01034.0023293/2023-83 0802881v2
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